[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
[image: ]
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA DO ÓRGÃO ESPECIAL

19ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL 

PAUTA DE JULGAMENTO:

PUBLICADA NO DJ EM 01.12.2025

DIA: 10/DEZEMBRO/2025	                                                                                               A TER INÍCIO ÀS 9h00min

Informamos aos advogados, procuradores e defensores habilitados nos autos, que pretendam fazer uso da palavra para sustentação oral e esclarecimentos de questões de fato, que ficam submetidos às condições e exigências elencadas no inciso I do art. 177-B do Regimento Interno do TJPB c/c §4º do art. 937 do CPC, destacando a necessidade de inscrição prévia, que deverá ser realizada exclusivamente por e-mail, enviado à Assessoria do Tribunal Pleno – astple@tjpb.jus.br, em até 24 horas antes do dia da sessão, com a identificação do inscrito e do processo, na forma do disposto no referido dispositivo, sem prejuízo de apresentação, de forma presencial, de requerimentos de preferência, para sustentação oral, até o início do julgamento, na forma do art. 183 do RITJ-PB.  

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO – PJE:


RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO

(PJE-1º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) nº 0815914-43.2024.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
[bookmark: _Hlk206504727]1º Requerido: Município de João Pessoa, representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, OAB PB 11.642.
2º Requerido: Câmara Municipal de João Pessoa, representado pelo Procurador-Geral RODRIGO NÓBREGA FARIAS, OAB PB 10.220.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Amicus Curiae: SINDUSCON – Sindicato da Construção Civil em João Pessoa (Advs. Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva, OAB PB 11.589 e Valberto Alves de Azevedo Filho, OAB PB 11.477 e outros).
Obs.: Impedidos os Exmos. Srs. Desembargadores Wolfram da Cunha Ramos e Onaldo Rocha de Queiroga (ID 38410735) (art.39 do RI do TJPB).
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 08.09 A 15.09.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL, A PEDIDO DO PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 01.10.2025: ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, A REQUERIMENTO DO PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 15.10.2025: O TRIBUNAL, PRELIMINARMENTE E POR UNANIMIDADE, INDEFERIU QUESTÃO DE ORDEM, OBJETIVANDO O ADIAMENTO DO JULGAMENTO, LEVANTADA PELO ADVOGADO VALBERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO, PATRONO DO SINDUSCON – SINDICATO DA CONSTRUÇÃO CIVIL EM JOÃO PESSOA, QUE TEVE DEFERIDO PELO RELATOR SEU PEDIDO DE INGRESSO NO FEITO, NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE. POR IGUAL VOTAÇÃO, FORAM REJEITADAS AS PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA APRECIAR E JULGAR A MATÉRIA E A DA ALEGADA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. EM SEGUIDA, APÓS O VOTO DO RELATOR, JULGANDO INTEGRALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARA: I. DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI COMPLEMENTAR N.º 166, DE 29 DE ABRIL DE 2024, DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR VÍCIO EM SEU PROCESSO LEGISLATIVO, EM AFRONTA AOS ARTIGOS 10, INCISO X, E 185, § 8º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA. II. DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DO ARTIGO 62, COM SEUS INCISOS E PARÁGRAFOS, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 166, DE 29 DE ABRIL DE 2024, DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR PROTEÇÃO INSUFICIENTE AO MEIO AMBIENTE E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETROCESSO AMBIENTAL, EM AFRONTA AOS ARTIGOS 229, CAPUT E § 1º, ALÍNEA “A”, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E ARTIGO 225, CAPUT E § 1º, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETROCESSO AMBIENTAL. III. DETERMINAR QUE A PRESENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PRODUZA EFEITOS EX TUNC, RETROAGINDO À DATA DA PROMULGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 166, DE 29 DE ABRIL DE 2024, DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, AFASTANDO-SE O PEDIDO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS, SEGUIDO DOS VOTOS DOS DESEMBARGADORES FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO, RICARDO VITAL DE ALMEIDA, TÚLIA GOMES DE SOUZA NEVES, MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS, QUE ACOMPANHOU O RELATOR, COM RESERVAS, SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, JOÃO BENEDITO DA SILVA, CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA, LEANDRO DOS SANTOS, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO E FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, PRESIDENTE, QUE ADIANTOU SEU VOTO, PEDIU VISTA O DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA. OS DEMAIS AGUARDAM. IMPEDIDO O DES. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS. FIZEREM SUSTENTAÇÃO ORAL OS DOUTORES LEONARDO QUINTANS COUTINHO, PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, RODRIGO NÓBREGA FARIAS, OAB PB 10.220, PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, SÉRGIO DE MELO DANTAS JÚNIOR OABPB 14.810, PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E VALBERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO, ADVOGADO DO SINDUSCON – SINDICATO DA CONSTRUÇÃO CIVIL EM JOÃO PESSOA.
[bookmark: _Hlk212805102]COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 29.10.2025: O DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, AUTOR DO PEDIDO DE VISTA, DECLAROU SEU IMPEDIMENTO PARA FUNCIONAR NOS AUTOS. ADIADO PARA PRÓXIMA SESSÃO, A PEDIDO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. IMPEDIDOS O DESEMBARGADORES WOLFRAM DA CUNHA RAMOS E ONALDO ROCHA DE QUEIROGA.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 12.11.2025: O TRIBUNAL, PRELIMINARMENTE E POR UNANIMIDADE, INDEFERIU QUESTÃO DE ORDEM, OBJETIVANDO O ADIAMENTO DO JULGAMENTO, LEVANTADA PELO ADVOGADO VALBERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO, PATRONO DO SINDUSCON – SINDICATO DA CONSTRUÇÃO CIVIL EM JOÃO PESSOA, QUE TEVE DEFERIDO PELO RELATOR SEU PEDIDO DE INGRESSO NO FEITO, NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE. POR IGUAL VOTAÇÃO, FORAM REJEITADAS AS PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA APRECIAR E JULGAR A MATÉRIA E A DA ALEGADA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. EM SEGUIDA, APÓS O VOTO DO RELATOR, JULGANDO INTEGRALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARA: I. DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI COMPLEMENTAR N.º 166, DE 29 DE ABRIL DE 2024, DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR VÍCIO EM SEU PROCESSO LEGISLATIVO, EM AFRONTA AOS ARTIGOS 10, INCISO X, E 185, § 8º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA. II. DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DO ARTIGO 62, COM SEUS INCISOS E PARÁGRAFOS, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 166, DE 29 DE ABRIL DE 2024, DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR PROTEÇÃO INSUFICIENTE AO MEIO AMBIENTE E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETROCESSO AMBIENTAL, EM AFRONTA AOS ARTIGOS 229, CAPUT E § 1º, ALÍNEA “A”, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E ARTIGO 225, CAPUT E § 1º, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETROCESSO AMBIENTAL. III. DETERMINAR QUE A PRESENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PRODUZA EFEITOS EX TUNC, RETROAGINDO À DATA DA PROMULGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 166, DE 29 DE ABRIL DE 2024, DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, AFASTANDO-SE O PEDIDO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS, SEGUIDO DOS VOTOS DOS DESEMBARGADORES FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO, RICARDO VITAL DE ALMEIDA, TÚLIA GOMES DE SOUZA NEVES, MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS, QUE ACOMPANHOU O RELATOR, COM RESERVAS, SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, JOÃO BENEDITO DA SILVA, CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA, LEANDRO DOS SANTOS, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO E FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, PRESIDENTE, QUE ADIANTOU SEU VOTO, PEDIU VISTA O DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO, QUE TRARÁ SEU VOTO NA SESSÃO DESIGNADA PARA O DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2025. OS DEMAIS AGUARDAM.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO

(PJE-2º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) nº 0816207-76.2025.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Requerido: Município de Soledade, representado pelo Procurador-Geral.
[bookmark: _Hlk212811291]COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 29.09 A 06.10.2025: DEPOIS DO VOTO DA RELATORA DEFERINDO A MEDIDA CAUTELAR, SEGUIDO DOS VOTOS DOS DESEMBARGADORES CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇAO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO), OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS), JOÃO BATISTA BARBOSA E ALUÍZIO BEZERRA FILHO, PEDIU DESTAQUE/VISTA O DESEMBARGADOR JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. OS DEMAIS AGUARDAM.IMPEDIDO O DESEMBARGADOR ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 
[bookmark: _Hlk213847368]COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 12.11.2025: ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DA RELATORA.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.202: ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM FACE DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DA RELATORA.

RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DA VALLE FILHO

(PJE-3º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0000791-14.2019.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba. 
1º Investigado: Josivaldo Félix de Oliveira (Advs. Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva, OAB PB 11.589 e outros); 
2º Investigado: Sandra Maria Diniz (Advs. Sheyner Yasbeck Asfora, OAB PB 11.590 e Patrick Chaves Pessoa, OAB PB 32.385).
Obs.: Averbam suspeição os Exmos. Srs. Desembargadores Ricardo Vital de Almeida (ID 34814334), João Benedito da Silva (ID 34185875), Saulo Henriques de Sá e Benevides (ID 32134649), Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 31866304), Onaldo Rocha de Queiroga, Aluízio Bezerra Filho, Wolfram da Cunha Ramos, José Ricardo Porto e Túlia Gomes de Souza Neves (ID 38410740 )(art.40 do RI do TJPB).

COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 06.10 A 13.10.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL, A REQUERIMENTO DOS ADVOGADOS DOS INVESTIGADOS.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 29.10.2025: ADIADO PARA PRÓXIMA SESSÃO, EM RAZÃO DAS AVERBAÇÕES DE SUSPEIÇÃO DOS DESEMBARGADORES RICARDO VITAL DA ALMEIDA, ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, ALUÍZIO BEZERRA FILHO, MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS, SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, WOLFRAM DA CUNHA RAMOS, JOÃO BENEDITO DA SILVA, JOSÉ RICARDO PORTO E TÚLIA GOMES SOUZA NEVES, COM A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES EM NÚMERO SUFICIENTE PARA COMPOSIÇÃO DO QUÓRUM DE JULGAMENTO.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 12.11.2025: APÓS A LEITURA DO RELATÓRIO E A SUSTENTAÇÃO ORAL DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, QUE REQUEREU O AFASTAMENTO DO MAGISTRADO, O JULGAMENTO FOI ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, DEVIDO À AUSÊNCIA JUSTIFICADA DE QUATRO DESEMBARGADORES DESIMPEDIDOS, O QUE IMPEDIU A FORMAÇÃO DO QUÓRUM QUALIFICADO DE DOIS TERÇOS DO ÓRGÃO ESPECIAL.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.2025: ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, POR INDICAÇÃO DO RELATOR.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO

(PJE-4º) – Revisão Criminal nº 0828279-32.2024.8.15.0000.
Requerente: Valdiclécio Cândido Soares (Adv. Anderson Diego Cândido da Silva, OAB/PE 37.770).
Requerida: Justiça Pública.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 03.11 A 10.11.2025: DEPOIS DO VOTO DO RELATOR JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO REVISIONAL, SEGUIDO DOS VOTOS DOS DESEMBARGADORES CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO (REVISOR), LEANDRO DOS SANTOS, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, JOÃO BATISTA BARBOSA, ALUÍZIO BEZERRA FILHO, FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO, MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO, SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO E JOÃO BENEDITO DA SILVA, PEDIU VISTA/DESTAQUE O DESEMBARGADOR RICARDO VITAL DE ALMEIDA. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.2025:ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO REVISOR.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO

(PJE-5º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0814184-94.2024.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Requerida: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, representado pelo procurador MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO, OAB PB 15.662.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 13.10 A 20.10.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL, A REQUERIMENTO DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 12.11.2025: ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DA RELATORA.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.2025: APÓS O VOTO DA RELATORA, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO, PEDIU VISTA ANTECIPADA O DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA. OS DEMAIS AGUARDAM. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, DOUTOR CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA BAPTISTA FERREIRA PEREIRA.

RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO A DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISORA: EXMA. SRA. DESA. TÚLIA GOMES DE SOUZA NEVES
(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO A DESA. MARIA DE FÁTIMA M. B. CAVALCANTI MARANHÃO)

[bookmark: _Hlk214520607](PJE-6º) – Revisão Criminal nº 0810421-51.2025.8.15.0000.
Requerente: Mateus Max Alves dos Santos (Adv. Antônio Brunno da Costa Freires, OAB PB 33.214).
Requerida: Justiça Pública.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (ID 36926520) (art.39 do RI do TJPB).
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.2025: APÓS O VOTO DO RELATOR JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO REVISIONAL, PARA RECALIBRAR A PENA IMPOSTA AO REVISIONANDO, FIXANDO-A DEFINITIVAMENTE EM 2 (DOIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA, PARA O CRIME DO ART. 14 DA LEI N.º 10.826/03, E 2 (DOIS) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE DETENÇÃO, PARA O CRIME DO ART. 329 DO CÓDIGO PENAL, A SEREM CUMPRIDAS EM REGIME INICIAL SEMIABERTO, MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DA CONDENAÇÃO, PEDIU VISTA O DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA. OS DEMAIS AGUARDAM.  FEZ SUSTENETAÇÃO ORAL, NA DEFESA DO REQUERENTE, O ADVOGADO ANTÔNIO BRUNNO DA COSTA FREIRES, OAB PB 33.214.

	RELATORIA DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

(PJE-7º) – Conflito Negativo de Jurisdição nº 0815259-37.2025.8.15.0000. (Apelação Criminal Nº 0001301-48.2014.8.15.0761).
Suscitante: Gabinete 10 - Des. João Benedito da Silva.
Suscitado: Gabinete 04 - Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 10.11 A 17.11.2025: APÓS O VOTO DO RELATOR CONHECENDO DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PARA JULGÁ-LO IMPROCEDENTE E DECLARAR A COMPETÊNCIA DO GABINETE Nº 10, SOB A RELATORIA DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA, PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001301-48.2014.8.15.0761, SEGUIDO DOS VOTOS DOS DESEMBARGAORES FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS), MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS, LEANDRO DOS SANTOS, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, RICARDO VITAL DE ALMEIDA, ONALDO ROCHA DE QUEIROGA (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA.AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS) E JOÃO BATISTA BARBOSA, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. OS DEMAIS AGUARDAM.

RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
 (SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA, PARA SUBSTITUIR AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)

(PJE-8º) – Mandado de Segurança nº 0811803-55.2020.8.15.0000.
Impetrantes: Edgerson dos Santos Pereira e José Ricardo Borges (Advs. Denyson Fabião de Araújo Braga, OAB PB 16.791 e Lucilene Araújo Andrade, OAB PB 17.357). 
Impetrados: 1º - Governador do Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672 e 2º - Comandante Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador IGOR DE ROSALMEIDA DANTAS, OAB PB 16.663.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 10.11 A 17.11.2025: APÓS O VOTO DO RELATOR EXTINGUINDO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RELAÇÃO AO IMPETRANTE JOSÉ RICARDO BORGES, POR AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA, COM FUNDAMENTO NO ART. 10 DA LEI Nº 12.016/2009 E NO ART. 485, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E CONCEDENDO A SEGURANÇA EM FAVOR DO IMPETRANTE EDGERSON DOS SANTOS PEREIRA, SEGUIDO DO VOTO DO DESEMBARGADOR JOÃO BATISTA BARBOSA, PEDIU DESTAQUE O DESEMBARGADOR RICARDO VITAL DE ALMEIDA. OS DEMAIS AGUARDAM. 

RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)

(PJE-9º) – Revisão Criminal nº 0817670-53.2025.8.15.0000.
Requerente: Edilson Agripino da Silva (Adv. Ronaldo Rodrigues Jordão, OAB PE 34.782).
Requerida: Justiça Pública.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 17.11 A 24.11.2025: APÓS O VOTO DO RELATOR JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A REVISÃO CRIMINAL, SEGUIDO DOS VOTOS DOS DESEMBARGADORES MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS, SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO, JOSÉ RICARDO PORTO, LEANDRO DOS SANTOS E OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, PEDIU DESTAQUE O DESEMBARGADOR RICARDO VITAL DE ALMEIDA. OS DEMAIS AGUARDAM.

RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO A DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO

(PJE-10º) – Revisão Criminal nº 0806355-28.2025.8.15.0000.
Requerente: Matias Gomes da Silva (Advs. Jordan Vitor Fontes Barduíno, OAB PB 27.854 e outro). 
Requerida: Justiça Pública.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (ID 36413468) (art.39 do RI do TJPB).
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 03.11 A 10.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL RESENCIAL, A PEDIDO DO ADVOGADO DO REQUERENTE.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.2025: ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM FACE DA AUSÊNCIA JUSTITICADA DA REVISORA.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

(PJE-11º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0812856-66.2023.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
1ª Investigada: Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega, Prefeita do Município de Monteiro (Adv. José Leonardo de Souza Lima Júnior, OAB PB 16.682).
2ª Investigado: Gianni de Melo Macedo (Adv. Iarley José Dutra Maia, OAB PB 19.990).
3ª Investigada: Tâmara Bezerra de Melo (Adv. Iarley José Dutra Maia, OAB PB 19.990).
4ª Investigado: Natan Medeiros da Silva (Adv. Giovanna Saraiva Muniz, OAB PB  31.609)
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 03.11 A 10.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL, A REQUERIMENTO DO ADVOGADO IARLEY JOSÉ DUTRA MAIA, OAB PB 19.990.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.2025:ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, A REQUERIMENTO DA 2ª INVESTIGADA.

[bookmark: _Hlk211452140]RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO

(PJE-12º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) nº 0811672-07.2025.8.15.0000.
Requerente: Associação dos Comerciantes de Fogos de Artifício da Cidade de João Pessoa (Adv. Dhiego Santos Constantino, OAB PB 24.280).
Requeridos: 1º - Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672, e 2º - Assembleia Legislativa da Paraíba, representado pelo Procurador-Chefe NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, OAB PB 10.204.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 03.11 A 10.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL, A REQUERIMENTO DO PROCURADOR DO ESTADO DA PARAÍBA.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.2025:ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, POR INDICAÇÃO DA RELATORA.

RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO

(PJE-13º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2001335-75.2013.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
1º Requerido: Município de Santo André (Adv. Josedeo Saraiva de Souza, OAB PB 10.376). 
2º Requerido: Câmara Municipal de Santo André (Adv. Bruno Aires Colaço, OAB PB 12.704).
[bookmark: _Hlk214519856]COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.2025:ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

(PJE-14º) – Habeas Corpus Criminal nº 0815812-84.2025.8.15.0000.
Paciente: Ennio Alves de Sousa 
Impetrantes: Pablo Roar Justino Guedes, OAB PB 23.053 e Paula Madelyne Mangueira Lacerda, OAB PB 31.805.
[bookmark: _Hlk214520033]Impetrado: Juízo da Vara Única da Comarca de Solânea/PB.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL PRESENCIAL DO DIA 26.11.2025:ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, POR INDICAÇÃO DO RELATOR.


RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA

(PJE-15º) – Agravo Interno nos autos da Ação Penal nº 0817180-02.2023.8.15.0000.
Agravante: Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Adv. Klebert Marques de França, OAB PB 11.193). 
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 13.10 A 20.10.2025: ADIADO PARA A SESSÃO VIRTUAL DE 10 A 17 DE NOVEMBRO DE 2025.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 10.11 A 17.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL SEMIPRESENCIAL, A REQUERIMENTO DO ADVOGADO DO AGRAVANTE.

RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

(PJE-16º) – Revisão Criminal nº 0812176-13.2025.8.15.0000.
Requerente: Adailton Francisco dos Santos (Advs. Manoel Felizardo Neto, OAB PB 1.714 e outros). 
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba.	
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 10.11 A 17.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL SEMIPRESENCIAL.

RELATOR: EXMO. SR. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

(PJE-17º) – Embargos de Declaração nos autos do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nº 0813107-89.2020.8.15.0000 (Apelação Cível nº 0855637-27.2017.8.15.2001).
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Terceiro Interessado (01): Sidkley da Costa Oliveira (Advs. Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva, OAB PB 11.589 e Valberto Alves de Azevedo Filho, OAB PB 11.477).
Terceiro Interessado (02): Associação dos Policiais Civis de Carreira do Estado da Paraíba – ASPOL-PB (Adv. José Ideltônio Moreira Júnior, OAB PB 18.804).
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 10.11 A 17.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL SEMIPRESENCIAL, A REQUERIMENTO DO PROCURADOR DO ESTADO DA PARAÍBA.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

(PJE-18º) – Agravo Interno em Ação Penal nº 0810401-02.2021.8.15.0000.
Agravante: Jarques Lúcio da Silva II, ex-Prefeito do Município de São Bento. (Advs. Guilherme Almeida de Moura, OAB PB 11.813 e outros).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 10.11 A 17.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL SEMIPRESENCIAL, A REQUERIMENTO DO ADVOGADO DO AGRAVANTE.

RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA

(PJE-19º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0811513-69.2022.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Investigado: José Célio Aristóteles, Ex-Prefeito Municipal de Vieirópolis (Advs. Jéssica Dayse Fernandes Monteiro, OAB PB 22.555 e Newton Nobel Sobreira Vita, OAB PB 10.204).
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 17.11 A 24.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL SEMIPRESENCIAL, A PEDIDO DO ADVOGADO DO INVESTIGADO.

RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

(PJE-20º) – Embargos de Declaração nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0803070-27.2025.8.15.0000.
Embargante: Associação de Supermercados da Paraíba – ASPB (Advs. Lília Maranhão Leite Ferreira de Melo, OAB PB 14.726 e Felipe de Figueiredo Silva, OAB PB 13.990).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 17.11 A 24.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL SEMIPRESENCIAL, A PEDIDO DO ADVOGADO DO EMBARGANTE.

RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

(PJE-21º) – Mandado de Segurança nº 0814596-64.2020.8.15.0000.  
Impetrante: Instituto Acqua – Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental (Advs. Alexandre Marques de Fraga, OAB RS 73.222 e outros). 
Impetrados: Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba André Carlos Torres Pontes e o Pleno do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (Adv. Eugênio Gonçalves da Nóbrega, OAB PB 8028).
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 17.11 A 24.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL SEMIPRESENCIAL, A PEDIDO DO ADVOGADO DO IMPETRADO.


RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO

(PJE-22º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) nº 0816496-09.2025.8.15.0000.
Requerente: Prefeito do Município de Soledade (Adv. Yurick Willander de Azevedo Lacerda, OAB PB 17.227). 
Requerida: Câmara Municipal de Soledade (Advs. Tathiana Michelle Meira, OAB PB 20.654 e Rômulo Leal Costa, OAB PB 16.582).
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 17.11 A 24.11.2025: RETIRADO DE PAUTA PARA SER INCLUÍDO NA SESSÃO JUDICIAL SEMIPRESENCIAL, A PEDIDO DO ADVOGADO DO REQUERENTE.

RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO

(PJE-23º) – Mandado de Segurança nº 0813635-84.2024.8.15.0000.
Impetrante: Everaldo Francisco da Silva Júnior (Adv. Edilson Sobral de Morais, OAB PB 8.475). 
Impetrados: 1º - Governador do Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672; 2º - Secretaria de Estado da Administração da Paraíba (Adva. Rossana Luiza de Lemos Ramalho, OAB PB 25.343); e 3º - Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” - FUNDAC.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador FELIPE DE MORAES ANDRADE, OAB PB 15.337.
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